LEI Nº 5.927, DE 15 DE OUTUBRO DE 2007.
Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), para acobertar despesas relativas ao Termo de Cooperação Técnica entre o Município de Patos de Minas e a União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento em Minas Gerais.

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial das dotações 2001.00.20.601.00462,225 – Manutenção Órgão Desenvolvimento Política Agropecuária – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) e 2001.00.20.605.00462.231 – Manutenção Órgão Desenvolvimento Política Abastecimento – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de   R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais) e criar a rubrica 2001.00.20.604.0462.338 – Manutenção do Convênio com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento em Minas Gerais para Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal – 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 3.1.90.09.00 – Salário-Família (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de  R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais),  do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de outubro de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.
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